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34  REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 	

LA

AkC 
- 	 SETOR DE ARQUIVO 

PROCESSO NQ 2.145 	/ 80 	 ARQUVADQ 
AIXA  

e 

dP- 

RECLAMANTE: JOVALDINA MRTINS DIAS 	 TRAMITA Q A O 
Endereço ua 1.050 - n. 510 - Setor Pedro 

Ludovico - G-oiania - Go 	 05/,11j80 às 1240'ns 

1 - -. 

e 

ADVOGADO: Dr.Abdjas V.achadO 
Endereço 	1 uaeinco n. 23 - Centro  

'oianla - Go. 

R E C L A M A D O: PROVALLE— !NCO RPO RADORA LTDA. 
Endereço 	Av. 	G-ois n. 1.013 - Centro 

Goiânia 	- Go. 

ADVOGADO: 
 

Endereço re  j A 0~ ' 	/J' / (O L. 

Çfr 	 9 

OBJETO 	: Aviso prévio; Férias; 132 sal; Hs. 
Extras e FGTS. 

AUTUAÇÃo 

AOS 	dezesseis 	dias do mês de outubro 

cio ano de mil novecentos e
, na Secretaria  

da Junta de Conciliação e Julgtmento de Goiânia  

autuo a reclamação que segu, com•••11&lfl.
-- -------documentos.  

Eu, 	 ......................... . , Diretor da 	Secretaria,  
assino este termo. 

CA-2-4 

íJ//f/JQ 	Cq 
/ 

- 	 » 



1 
RECLAMANTE 	1 Jovaldina Tiartino TDis 

RECLAMADO 

o 
co 

LLJ - 
CVID - 

1- 
v) - 
o 

c,, - = 
FI-13 

Frovalio Ltda 

LOCAL 	
Oi1ja 	 DATA61QQ 	N 

4289/30 

OBJETO. 

Aviso,Pri:, 13saT1J1 - 20 , Hs.  

ESPÉCIE: '0ria 	1 OBSERVAÇÕES: A1i 	TIaC1'1.. o 

DISTRIBUIDA A 1': 	JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

Audincis dia 05-.11-.20 9  ?s 12,40 ho. 
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Exce1ent1ssirt Se: -ihor Doutor Juiz Presidente da Junta de Conci1iaço e Julgamento 
de Goiânia-Go. 	 1 

L 
D:ST. 	 - 	 (O 

............. -". 	
., 

p1 
Diz, JOVÁLDIUÁ 1ÀJ 11NS lilÁS, bras. solt. Áux, de scrit6rio, Cart.P.38561. 
residente e (oei1tad0 i Rua 1.050 nQ 510 Setor Pedro liudovico. 
via do SiLdicao de Cateqo, ondo c.  siríicaiizado sob o n9 27.860* 

pelos a3vojados, abaixo assinado, (marda::o arquivado na JCJ) ,inscritos na 01B, Secção de 
QDis sob os nC2s 913 e 1721 (e ordem, cem escrit5rio à Pua Cinco n9 23, centro, vem cxin 
o devido respeito e acatamento à digna presença de Vossa Excelência, oferecer açào recla 
matória contra a Firme: PROVÂLLi - Incorporadora Ltd.a. 

Sediada à Àv. Goias n 1.013 - Centro, 
e assín-  e faz pelos fet.cs e fu1amentos seguintes: 
Que o reclte, foi adrnLtido pela recida. em: 01 de iovembro de 1.976. 
e demitido injusamerïc em: 31.05.79 e o seu salrio era de Cr 3.500,00 mensal. 
Que, 1 - A. Reclamante foi despedida seLi c.usa e nao recebeu sua quitaçao jll 

±' mal; 
quer as reparaç6es legais. 

—x- 

De EXJ'R, eger respeiirscrente a eoiificao da finpa reclarn3a para aiiiparecer 
em audiencia a ser pre iianerLe designada, conteste a cbrigaçao se quizer e sob pena de 
Revelia, e, afinal, condene3a no pagamento das seguintes parcelas: 

.kviso - prévio 30 aias • .. . . ... . . . • • • • ...... . . . . . . * . . . .. . . . . C4 	3.50_,0 
riasproporcionais 7112 avos.... 	...............•.•...... 	2.041,69 

13 	 6/1 	avos. ... . . . . . . . . • . •. . . . . . . . ... . . . . . . . . . . . . . .. r 	L.. 7 _I,LA) 

100 noras extras... . . . . . . . . . . ... * . . . .. . . • • • • ...... .•. . . . . . . . .. 
3.237,5? 

12.319,20 
—x- 

Prote»a 	 . .. 	ee pre. . em direite permitidas, testeinunhas,documents 
depoimento pess>o 	ru cea e que desde ja requer e sob pena de confesso,etc. 

ca a presete o vaior ( 	$ 12.319,20 (Doze Iil, Trezentos e Dezenove cru 
Nestes TeCL3s 	 zeiros e Vinte centavos). 
Pede De.. rn 
Goini 	Ou bro de 1.930. 

kB-01.721. 



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 
Me RGIÂO 

Para os devidos fins,certifico que contm a presente 
reclamat3ri a: 

N9 de laudas 

Procuraço 

Documentos 

Diversos 	 - 

Observaçes 

Goinia,_f- de 	 - 

2: S. Distribuiço 

DISTRIB U 	O 
Certifico que, nesta data,a pre ete netiçp foi dis 
tribuTda 	MM - JCJ,sob o nQL 	 nos 
termos da Portaria n9412, de 31.10.72, do Expio. Sr. 
Presidente do T.R.T. da 3a. Reqic, 
Goinia/íde i j____________ 

S. flistribuiço 

racito Pena Jiaio;' 
Juiz do trabalho na Funço de Ju z Distribuidor 

C E R T 1 D O 

Certifico e dou f que foi desiqnada T data de 
_i/ 19tL s _]9 	horas, 

para realizaço da audincja,fjcflr:() ciente 	() 
reclamante. 

Goinia,frde 	_)-fde 19 ac 

Bel. Ludelcy Ma. ee O. 

Chefe do S.D.i.j. 

OF-1-5 



PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de oinia 

NOTIFICAÇÃO N9 6.765/30 

roc. n.2.145/30 

ASSUNTO: Reclamaço apresentada por JOVL1TIT 	 ::3 

e Julgamento, 

s 12:40 

dia CinCO 

de 

Notifico-o a comparecer perante esta Junta de Conciliaço 

v. iois n. 382 - 29 nndar - entro  

(doze e cjuarenta 	) horas do 

(05 	 ) domas 

para audincia relativa a reclarnaço constante da c6pia 
anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. a retqrida audincia impor-

tara o julgamento da questo a sua revelia e a ailicaço da pena de confisso 
quanto i rnatria de fato. 

Nesta audincia deverg. V. Sa. estar presente ndenendente-

mente do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se subs 

tituir pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato 

cujas declaraçes obrigaro o preponente. 

Goiânia 	 ,17 de outubro 	de 1980 

p 

'çDiretor de Secreta:ia 

iovalle -  :nco ordorn tde. 
v. G-oio n. 1.013 - centro 

s ta 

CERTIF1CG que a resente noti 

ficaço fo expedida nesta da 

ta, por via posta, sob o re-

gistro n9 1 O: 

Em  

NO-l-5 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo nQ 1 a. jci2145 	/80 

Aos05 dias do ms de novembro 	do ano de 1.980 

s ]- 2 , - O horas, em sua sede, reuniu-se a 1  a. Junta de Conciliação e Julgamento 

de 	 001 110 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. Heracito Pena JI.Mio- 
pw 

 

os srs.Daniel Viana 

presentes 

Vogal repre- 

sentante do empregadores e }xped.ito Domingos Bezerra 

Vogal representante dos empregados, para iflStrUÇaO O julgamento da reclamaço 

ajuizada por jovaldina 1'Iaifl3 aias 

contra Provaile Ltda. 

relativa a aviso, etc. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincia foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, 

apregoadas as partes, presentes ambas. A recto, com o advogado Victor 

Gonçalves e a recda. representada por Azarias Porte de Abreu. 

A seguir, a recda. apresentou deÇesa acompanhada de 

04 docunentos cHerocopiados com autenticação apenas em um deles. 

Conci1iaço recusada. 

O IP'i. Juiz concedeu ao advogado da recda. o prazo 

preclusivo de trs dias para juntada aos autos dos cartes de pon-

to re2erentes a recte., pena da lei. 
EM 	

Para prosseguimento Foi designada audincia para 11 

do corrente FF, 121a09m., cientes as partes. 

a mais. t para constar, 	dati1ografei a pre. 

sente. 

01 

AT -1 -1 



1 zcirias D0k, I 41reu 

ADVOGADO 

Exm9 Sr. 

DR. JUIZ PRESIDENTE DA la. JUNTA DE CONSCILIAÇÃO E JUL-

GAMENTO DE GOIÂNIA. 

A PROVALLE INCORPORADORA LTDJ\ 

nos autos da reclamação feita por JOVALDINA MARTINS DIAS 

Proc. 2.145/80 em curso pelos feitos deste ilustrado jui-

zo, via de seu advogado infra assinado, contestanldo a 

Reclamação diz: 

a 

Que não ó devida a parcela / 

de Aviso Prévio, porque a measma ji foi paga através de 

vale, conforme faz provas os vales devidamente assinados-

pela R-cicamante, Doc. anexos, bem assim como as férias, 

139 salario, e as horas extras reclamadas-nunca foram tra 

balhadas, razão porque tamebm não são devidas, e quanto / 

ao F.G.T.S.este se ainda não foi movimentado pela recla-

mante, este se encontra depositado no banco e poderã ser 

movimentado quando quizer para tanto & só pegar a A.M. / 

ou o MM. Juiz determinar,lque será depositado emcartório. 

Por tudo isto, como se depara 

so dos inclusos vales, a Reclamante deve restituir à reclama 

da, e em bonsequencia, julgada improcedente a Reclamação 

e condenada a Reclamante restituir o que é deviddo. 

Pede e espera justiça- 

Goiânia, 5 de novembro de 1980 
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PROCURAÇÃO 

	 4 

PROVALLE — INCORPORADORA LIMITADA, empresa estabe-

lecida nesta Capital, à Avenida Goiás n9 1.013 - Centro, devidamente l  

inscrita no Cadastro Geral de Contribuintes do Ministário da Fazenda 

sob n9 01.553.767/0001-00, neste ato representada por seu diretor pre-

sidente, NABOR CORDEIRO DO VALLE, brasileiro, casado, industrial, resi 

dente e domiciliado nesta Capital, à Praça Cívica n9 14 — Centro, por-

tador do CPF(MF) n9 012.901.771-04, nomeia e constitui seu bastante pro 

curador o Sr. AZARIAS PORTO DE ABREU, brasileiro, casado, advogado, de 

vidamente inacrito na Ordem dos Advogados do Brasil, Secção de Goiás 

sob n9 1.358, especialmemte para receber citaçes, Intimaç6es e/ou no-

tificaç6es exclusivamente da Justiça do Trabalho e especialmente 	das 

la. e 2a. Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia, pdendo ainda , 

aduzir defesa, produzir provas, recorrer, substabelecer, inclusive re-

presentar a outorgante em audiáncias de conciliação e intimação ------- 

Goiânia, 07 de maio de 1.980 

1 

g FEC 	O1M-TO 

IM p-r-'nheço a 	fi ma(s) ---------------- 

--- 

dou U. em t \••• 
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P. J. JUSTIÇA DO TRABALHO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA relativa ao processo n9 	a. JCJ 2 1.5 /80. 

Aos 11  dias do ms de 	flove5lhre 	do ano de 1.9 80 

s12,09 horas, em sua sede, reuniu-se a 1 a. Junta de Conciliação e Julgamento 

de 	 GOjfli a 	 , sob a Presidncia do MM. Juiz do Trabalho, 

Dr. 12Ci te Peila Jici..or 	 presentes 

os srs.Da 	Vian 
	 Vogal zepre- 

sentante do empregadores e rPedioDoll1nJos Bezerra 

Vogal representante dos empregados, para instrtiç.o e •julçramento da reclamaço 

ajuizada p o r Jovaidina Nartins Dias 

contra Provalie Ltda. 

relativa a aviso, etc. 

no valor de Cr$ 

Aberta a audincía foram, de ordem do MM. Juiz Presidente. 

apregoadas as partes, 85. E.ltas, 
A epuir, depois dc apreciar o acordo celebrado 

pelas partes, resolver, esta 1 JCJ. bomolo -lo ia os fins de direi- 
te. 

Custas pela recEia. no importe de cc$237,00, calcu- 
ladas sobre o valor do acordo (ois.coo,00). 

Nada mais * Ei, nara constar, 	L/ 	clatilopraiflei a 

presente. 

a,  

AT -1 -1 
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PODER JUDICIÂRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

1f. JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO de oiria 

INTIMAÇÃO 8.026/80 
	

Em 12 /ncveir.bro / 19 

ASSUNTO: Vista do processo 19 JCJ 2.145/80 

Recte. - 	Jovlina artins 7ias 

Recdo. - 	2royalle Incororadora Ltda. 

Senhor: 

Intimo-o que, por despacho do MM. Juiz Presidente desta 

Junta de Conci1iaço e Julgamento, foi aberta vista, a partir da pre-

sente data, pelo prazo de 03  dias, para o fim previsto no item abai 

xo assinalado e discriminado: 

01 -1 	1- Contra-arrazoar o recurso ordinrio 

02 -T 	1- Contra-arrazoar o agravo de petição 

03 -Ti 	1- Contra-minutar o agravo de instrumento 

04 -E 	1- Impugnar os embargos de terceiro 

05 -E 	1- Impugnar os embargos a penhora ou a execuçio 

06 -I 	1- Fal ar sobre documentos anexados nos autos 

07 -[ 	1- Manifestar sobre o pedido de liquidação (cpia anexa) 

08 -L 	_jIJ- Manifestar sobre o c1cu10 de liquidaçio (cpia anexa) 

09 -L _iii- Falar sobre a certidio lavrada nos autos 

10 4 	Falar sobre o laudo pericial 

11 -L 	1- Falar sobre o laudo de avaliaçio 

12 -E 	Falar sobre a devolução da notificaçio 

13 -L 	1- Falar sobre o retorno dos autos ao T.R.T. 

14 -E 	]- Providenciar o pagamento das custas, calculadas 	em 

Cr$ 2137,00 	 , sob as penas da lei. 

15 -E 	1- Tomar cincia da decisio de fis. 	(cpla anexa) 

16 -í 	lii- Ficar ciente da desistncia do reclamante 

17 

Aten cl os amen te 

Dlretor de Secretr1a 
Ao IlmQ Sr. 

Irovalie Incororadora Ltd. 
.v. Gois, nÇ  1.013— centro 

1 -2-4 
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MULTA E/OU JUROS 	
C 

CORREÇÃO MONETÁRIA 

4ÀO•FREENcM40oARF28 

26 COOIGO 

A M0Q(JIN4 
ORM0 	

OU EM LETRO DEJ_TOTAL 

VALOR 

28 

o 
	 c-4p 

p-. 
a' 

I 	MINISTERIO DA FAZENDA 	

LdD 

OU CA RIMAO P ADRO IZA DO 	L DC 

DOCUMENTO DE ARRECADA 	0151 
DE RECEITAS FEDERAIS 

NOME COMPLETO 00 CONTRIMUINTE 

06 ENDEREÇO (RUA. AVENQA PRAÇA ETC CEP 74000 

09 	 RTOUDSTRTO 	 1081 
.9.7.ta,rwj 

04 

o cI 

tz2 : 
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J 
IA 	ESPECIfCi-1, 	TECEM 

- 	- 6 	TIPO 	 - 	7 	NIP 

utr- 
 

' 
DI 	

OUTRAS INFORMACOES PREVISTAS EM INSTRUCOES 

to 
la. AiCJ.. J 

•iLj 	«r?ixs 
o cdo.- -  - 	Ii 

HJia. 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÀO E JULGAMENTO 

Belo Horizonte - Minas 

CERTIDÃO 

Certifico que, em obediência ao provimento 

nQ 2, artigo 11, § único, da Corregedoria 

1110 do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou £ 

Em_ 	de 	 1.9 

Ç' 
Diretor de Secretaria 

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao Mt4. Juiz Presidente. 

Data supra. 

I 	 Diretor de Secretaria 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui-

çao 

Data supra. 

Juiz P r e s i d e n t e 

(-' 

Ç( CE-1-2 '17c7/  

r 
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Exmo.Sr.Presidente da ia  Junta de Conciliação e Julgamento de Goiânia-Goiás 

'C%i 

- 	LL. 

MASSA FALIDA DE PROVALLE-ITCORPORADORA LTDA. 
peda jurídica de direito privado com sede e foro nesta Capital, inscrita no CGC/MIF sob o 
01.553.767/0001/00, via de seu advogado o Dr. NICANOR SENA PASSOS , brasileiro, casado, 
advogado inscrito na OAB/GO. sob o n1 0.900, com escritório profissional à Rua 04 n° 5 15, 
Sala 1102 Edificio Parthenon Center, onde receberá as intimações, vem através da presente 
requerer o desarquivamento e vista da rec1amaço trabalhista n°2145/80 interposta por 
JOVALDINA MÂRTINS DIAS em seu desfavor, a qual teve curso perante este douto juízo. 

N. Termos 
P. Deferimento 

-- 

- 



vs 
JtU]uItEI$VI 

OUTORGANTE: MASSA FALIDA DE PROVALLE-INCORPORADORA 
LTDA. sociedade jurídica de direito privado, com sede e foro nesta Capital, inscrita 
no CGC/MF sob c. n° 01.553.767/0001-00, neste ato representada pela síndica 
nomeada para sua falência a firma POLMARGO-POLIDORA DE MARMORES 
GOLANA LTDA. por seu sócio MICAEL HEBER MAl'EUS, brasilicro, casado, 
comerciante, CPF 236.068.601-10 

OUTORGADO: NICANOR SENA PASSOS, brasileiro, casado, advogado 
. inscrito na OAB/GO sob o n° 10.900, com escritório profissinal à Rua 04 n°515, 

Sala 1102, Edifício Parthenon Center, S. Centro, Goiünia, Goiás. 

PODERES: Amplos poderes para o foro em geral com a cláusula AD 
JUDICIA e EXTRA, perante a Justiça do Trabalho, seja nas juntas dc conciliação 
e julgamento ou nos Tribunais Regional do rIrabaIl10  e ainda no Tribunal Superior 
do Trabalho , podendo propor contra quem se fizer necessário a ação ou ações 
competentes, bem assim nos defender nas contrárias, seguir urnas e outras até o 
final, firmar compromissos, fazer declarações preliminares e finais, confessar, 
reconhecer a procedência da ação, renunciar o direito cm que se funda a ação, 
assinar termo de acordo, prestar qualquer tipo de caução, assinando o termo 
competente, contestar, transigir, desisitir, receber e dar quitação, ratificar atos já 
praticados cm nome do outorgante, arrolar testemunhas, inquirir, reinquirir e oferecer 
contraditas, representar o outorgantc cm audiência de conciliação, praticando em 
direito todos os atos em dreito permitidos para o perfeito e fiel cumprimento deste 
mandato, inclusive substabelecer. Á zl 
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TÊRMO DE COMPROMISSO 

rN 

 

/ 

Aos, doze 	 dias do mês de fevereiro 	 do 

abo de mil novecentos e tta oitenti C C1JICO , nesta cidade de Goiânia, 

Capital do Estado de Goiás, no Forum, presente o Meretíssirno Juiz de Direito 

da 	Vara desta Comarca, Dr. 	hIA 	V.Ji1G  

GRY 	 , comigo escrivão de seu cargo adiante nomeado, e 

sendo aí, compareceu SB. l'JCAEL IIEBE'R 1C 1 1 EUL, na ii U'1liia136 	36 

re -resentante legal ca firma T•0IJi.,A3?G0 	01,1 r)Gj? i 	iS 

RE GOI4N LT., firma comercial estLeieci' 	veniia' 

Francisco Bibiaiao, Qra  55, Lt 17/1T, St. Uria i.:a'uiaeo. 

a quem o MM. Juiz deferiu o compromisso legal de bem e fielmente desempenhar 

os deveres do cargo de Ïiic° Í7a massa falia 

CO}iPOE. ")ORA Li 1 TA. . 	• : • • : • 	• : • 	• : • 	• 	• : • : • 	• 	• : • : • : • 	• 

:, :. ;. :.:.:.. :. :. :. :. :. :. :.:. :. :. :. :. :. :.:.:.:.: •:. :. 

, 

Aceito por el'it'o compromisso, assim o prometeu cumprir. Do que para. cons-

tar êsteue, lido e achado conforme, vai devidamente assinado. 
, (mmando I/avrar 

/ 	 Escrivão do Cartório do 	Ofício 
2 ----  - - 

Cível e do Comércio, o subscrevi. 

1 
rb 
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ViSTOS, ETC... 
A 

PH0V/LLE - INLÜHPURRD(JHÍ\ L IMiTíDR, pessoa juri 

dica de direito privado, nos presentes autos de sua proosta 

de pagamento ao Credores uirografrios e/ou dec1araço de sua 

prpria falenciEl, em curso neste Juizo, requereu as fis. 702 a 

705, dos autos, a conf'irrnaço do pedido de sua Luebra, formula 

do em face as seguintes razoes: 

Em data de 23 de maio do 1979 0  a suplicante a-

f orou neste Juzô, urna proposta do pagamento s seus credores' 

quirografrios e em caso no fosse eco]hido o seu pedido, que' 

se convertesse o mesmo na declaraço de sua propria fa1ncia. 

fk princípio os credores demonstraram um grande 

interesse. Houve vrias composiçoes que resultaram no SS no a 

chatamento do passivo quirografrio, mas, sobretudo, na espe—' 

rança do soerguimento da suplicante. Tinha ela a certeza quasi 

absoluta de que dentro de pouco tempo as suas atividades seriam 

reiniciadas pondo fim a um período de inquietaço de seus ad—' 

ministradores, d seus credores e de seu prprio quadro de fun 

a i o ri a rios. 

Fatores supervenientes, no entanto, vieram em-

panar aquela euForia ate ento alimentada pelos rosponsaveis 7  

pela administraço da suplicante. 

Rlm do aumento inesperado de seu passivo em 

decorrencia da ínaxidesvalorizaço da moeda nacional que fez cres 

cer extraordinariamente os emprestimos em moeda estrangeira, as 

Caixas Econmicas Federal e Estadual no se dispuzeram a promo-

ver um acerto com a suplicante de maneira a atender ambas as 

partes e mais os interesses dos condminos que adquiriram e pa-

garam unidades habitacionais construidas pela •requerente e por 7  

elas financiadas. 

Pelo contrrio, aqueles orgos fi nanciadores, a 

limentados pela agiotagem que domina as instituiçEes financciras  

nacíonais rios di de hoje, vem procurando da maneira mais cruel 

possivel, absorver o patrimnio total da suplicante com graves' 

prejuizos para outro credores no garantidos por hipoteca. 

1ias, a cobrança excessiva de encargos sobre 

emprestimos, tem levado no so as entidades privadas a falncia 

como tambem colocado os prprios orgos públicos em dificulda—' 

dos quasi insuperaveis. Haja visto a 

aos seus credores. J se fala at em moratr 
A 	N' C,67 

lidada de a naçao Brasileira saldar os seus 	 no' 

tempos certos. 	 Tekfcre 23-37 

fotoc6prprou 
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Como se ve, nao sao os credores particularprO-

priamente ditos que porn fim a existencia da suplicante. Os credo 

res que a conduzem a falencia sao exatamente aqueles que deveriam 

assentar-se com ela numa sS mesa e estudarem em conjunto as solu 

çEes para todas as partes. 

Infelizmente, isto no ocorre. R ganncia dos Or-

gos pSblicos 6 de tal monta, que a imprensa nacional registra 

diariamente o volume de pedidos de falencias posto em juizo quasi 

todos embasados nos mesmos argumentos:excessos de encargos se-'' 

ciais e excesso de juros cobrados pelas instituiçEes financeiras. 

No h nenhum negScio honesto no Brasil capaz de' 

gerar recursos suficientes a cobertura de tamanhos absurdos. 

Por estas razEes, a suplicante nEo tem mais com 

lutar pela sua sobrevivencia. O que ele fez por esta Capital e 

por este Brasil afora 	uma prova inconteste de que trabalhar com 

idealismo e o maior erro que uma firma pode cometer num pais como 

o nosso, onde o trabalho e totalmente desassistido. 

Depois de fazer anexar ao pedido os documentos e-

xigidos pelo art. BP  do Decreto-Lei n7•661 de 21.()6.45, í.nde que 

apSs cumpridas as formalidades legais, seja declarada a sua auto' 

falncia. 

Juntou com o pedido os documentos de Lis. 706 a 

717, dos autos. 

Em seouida foi dado cumprimento ao disposto no ar 

tigo 89 do Decreto_Lei n7.661 de 21.06.45. 

o relatrio e passo a decisEo: 

DispEe o artigo 89 do Decreto-Lei nP7.661 de 21 

de junho de 1945, que: 

TIO comerciante que, cern relevante razEo de direito, 

nEo pagar no vencimento obrigaçEd líquida, deve,' 

dentro de trinta dias, requerer ao juiz a declara 

çEo da falncia, expondo as causas desta e o 1 1 1 

estado dos seus negScios e juntando ao requerímen 

to... 

O pedido encontra-se instruido com os documentos 

exigidos pelo citado artigo 80  do Decreto_Lei n07.661/45, em seus 

incisos e pargrafos, tendo a suplicante feito a entrega dos seus' 

livros obriqatSrios e contabeis. 

Inte o expsto, declaro aberta hoje-4s-13 

a falencia da firma PRLR/RLLE - INC0RPORDORR LIHIT 
7 	ELIGNATO cr 

da nesta Capital a Rua 4 n0515 salas 1318/1319 - O 

o seu termo legal a partir do dia 23 do ms de ma 
23; 

troagindo a sessenta dias anteriores a data do pedi 
Teldcnes 

 
e dou fe aue z. 
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Norrioio síndico o rirrnr crtçicr; 

a 1 	H 1 [ ' IílH{U PDI_ Mí\RN1 CO 1 Í'JJ R I (LJO ÍT1 L'J ET a 

a juizo, prestar o compromisso 1eoi. 

Narco o prazo de vinte dias paro e c Hur í 

p 	a'n!.ai em as declaraçes e documentos justificaH na 1nn '(j 

Determino ao Senhor Esnrivo, o sua irnt a 
i :rs tu use artigos 15 e 16 do Decroto—I ei n 7.661 ri 

Publique—se, registre—se e 1 ntims-

Goinia, 24, de março do 19H3. 

/ 
Dr. Matias Whing teu rH IIJira 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

i.  TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18 REGIAO 

CERTIDÃO 

Certifico que a presente petição foi protoco- 

luada, em 	/_O 	/ 	sob o n9 	,to 
contendo: 

Ú 	 lauda(s) 

U'-- L.( \ 	procuração(ões) 

(c 	outros documentos. 

OBSERVAÇOES 

	

Goiânia-GO, 	/ 	/ 19 

Eneida U'achs.do PIvy da Silva e Souza 
Assistente Chefe do Se\or de Recebimento de 

Petições (Protocolo) 

4 

T.R.T. . 130.062 
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V. 

---- Diretor je S.crstaris 

Donddormiga Leü 
quisiado 

C O [ C L U S À ü 

Ncta data, faço cc tSOS os pr?sntes autos ao 

Snr. N4ESI1)ENTE 

Aos 	 23 	de 1.9-12 
Diretor de Socretana  

CO NCLUSOS 

Donc?d 

g. 

As Perefra 
 Substituto 

4 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

PRIMEIRA JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA 
ENDEREÇO 	: Rua T-51 Esquina com Av. T-01 - Setor Bueno - Goiânia -GO 

NOT.INT. N° 	: 2287195 	 Em 6 de abril de 1995 

PROCESSO N° 2145180 

RECTE 	JOVALDINA MARITNS DIAS. 

RECDO.: PROVALLE INCORPORADORA LTDA 

Pela presente, fica VS intimado para o(s) fim(ns) previsto(s) no(s) item(ns) abaixo: 

Vista ao reclamado, por 05 dias. Int. 

VALDRALVES 
DA CRIL Z - DIRE- 

TOR DE ..ECRETA- 
RIA 

CERflFIO que o presente expediente to 
encaminhado ao destinatãho, via postal. 
em 10. .04.95 21  feira 

CONTRATO 
ECT/DRIGO 

TRT 18  REGIÃO 

Processo: 2145/80 	 Intimação: 2287/95 

DESTINATARIO :DRNICANOR SENA PASSOS. 

ENDEREÇO 	: RUA 04 N. 515, SL 1102 EDF. PARTHENON CENTER. - GOIÂNIA-GO. - si 

Seed 

1 0  JCJ/GOIÂNIA/GO RUA T151, ESQ. C/ T-01, SETOR BUENO, 



CERTIDÃO 
CERTIFICO que, 

a.---- 

Goiania,9 / 	27 

___ 

fr'Dietor de Secretaria 

cedro Va1gnt £. aih 
Aui. Opectci 

CONCLUSÂO 
Nesta data faço conclusos os presentes autos 

O Sr 

o 	oe 	 de 1,9 

-* 

CONCLUSOS 
Oedro Valgnt £. (9i1h4 

Oro1oÀ 

 

o. i  o3fr7' 

 

to 

TERMO DE ENTEGs 
Nesta data, faço entrega dos presentos 

autos, com.c! ----folhas deiidamento nurno 
o rubricacjasao Dr4 . 

Gciânia, 	deee do 

Diretor 

1 
NC3t 	 - 
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